
VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 755, DE 2020

Mensagem A-nº 019/2022 do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 12 de Julho de 2022

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 755, de 2020, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 33.245.

A proposta, de iniciativa parlamentar, dispõe sobre a prioridade de famílias habilitadas à adoção receberem a guarda de crianças ou adolescentes que tenham reduzidas chances de retornarem ao seio de suas famílias biológicas, conferindo-lhes, ainda, prioridade na respectiva adoção quando ocorrer a definitiva destituição do poder familiar (artigo 1º).

Também determina que nenhuma criança ou adolescente será retirado de seus pais, responsáveis ou guardiões de fato sob alegação de burla ao cadastro de adotantes ou de irregularidades na adoção (artigo 2º). 

O projeto de lei também institui a busca ativa de famílias para as crianças e adolescentes que se encontrem na fila para adoção (artigo 3º); regulamenta as visitas de famílias às instituições de acolhimento, de modo a possibilitar a adoção de crianças e adolescentes por afinidade ou “intuitu personae” (artigo 4º) e dispõe sobre a prioridade na tramitação dos processos e procedimentos referentes à adoção (artigo 5º).

Compartilho da preocupação dessa Casa de Leis no sentido de dar efetividade às disposições constitucionais que asseguram, com absoluta prioridade, os direitos das crianças e dos adolescentes, dentre os quais se inclui o direito à convivência familiar e comunitária (artigo 227 da Constituição Federal). 

Vejo-me, contudo, compelido a negar assentimento à propositura, em razão de sua incompatibilidade com o sistema constitucional de repartição de competências legislativas entre os entes federativos e com as normas editadas pela União.

O projeto de lei incursiona em matérias de direito civil e processual civil, sujeitas à competência legislativa privativa da União (artigo 22, inciso I, da Constituição Federal), ao tratar de temas afetos ao instituto jurídico da adoção, já inteiramente disciplinado pelo Código Civil (artigos 1618 e 1619) e pela Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, artigos 39 a 52-D), e ao direito processual civil, especificamente no que toca à prioridade de tramitação dos processos de adoção.

Sob essa perspectiva, não se mostram aderentes à ordem constitucional o parágrafo único do artigo 1º, bem como os artigos 2º, 4º e 5º da proposta, por usurparem competência outorgada à União e vulnerarem, em consequência, o princípio federativo.

Ademais, embora caiba à União e aos Estados, em regime de concorrência, legislar sobre proteção à infância e à juventude (artigo 24, inciso XV, e §§ 1º e 2º da Constituição Federal), a proposta também não se conforma à ordem constitucional sob esse ângulo, na medida em que extrapola os limites da competência legislativa estadual suplementar, ao contrariar normas federais contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, razão adicional que me leva a desacolhê-la. 

Tal dissonância é encontrada no parágrafo único do artigo 1º do projeto de lei, que, ao estabelecer prioridade de convocação de certos postulantes à adoção, desconsidera o critério adotado nos artigos 50, “caput”, e 197-E do ECA, que impõem a observância da ordem cronológica de habilitação.

Quanto à medida de guarda de criança e adolescente prevista no “caput” do mesmo dispositivo da proposta, trata-se de providência já disciplinada pelo ECA, podendo ser deferida liminar ou incidentalmente nos procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros (§1º do artigo 33).

O artigo 2º da proposição, a par de tratar de matéria regulada pelo direito civil – requisitos de validade do ato e efeitos do ato inválido – dispõe de modo incompatível com o inciso III do § 13 do artigo 50 do ECA, ao permitir a consolidação de adoções irregulares, inclusive se houver má-fé e burla ao cadastro único de adotantes previsto no “caput” do artigo 50 do mesmo Estatuto.

No que se refere ao mecanismo da busca ativa de famílias para adoção de crianças e adolescentes (artigo 3º do projeto), embora trate-se de medida oportuna, como reconhecida e disciplinada pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ (Portaria CNJ nº 114, de 5 de abril de 2022), a proposta não se harmoniza com as normas gerais de proteção à infância e juventude estabelecidas pela União. 

Nesse ponto, o parágrafo único do artigo 3º do projeto, ao possibilitar que a busca ativa abranja crianças e adolescentes acolhidos e não cadastrados no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento (SNA), parece pressupor o caráter definitivo da medida protetiva de acolhimento familiar ou institucional, contrariando o disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente (§§ 1º e 2º do artigo 19 e § 1º do artigo 34). 

Ademais, a proposta contida no parágrafo único do artigo 3º afasta-se da diretriz do ECA, voltada a priorizar a reinserção da criança e do adolescente no seio de sua família natural (biológica) ou de sua família extensa ou ampliada (artigo 19; § 3º do artigo 19-A e parágrafo único do artigo 25). De fato, de acordo com o diploma federal (§1º do artigo 39 do ECA), a adoção e consequente colocação da criança ou adolescente em família substituta deve ser tomada como última medida, a ser aplicada somente quando esgotados todos os esforços para que a família natural (biológica) ou extensa possa receber a criança ou adolescente, propiciando-lhes os cuidados necessários ao seu integral desenvolvimento. 

Acrescento que a matéria objeto do artigo 4º do projeto já se encontra disciplinada pelo ECA (§ 4º do artigo 50), que contempla a possibilidade de visitação às crianças e adolescentes em serviços de acolhimento, como etapa de preparação à adoção, sempre sob orientação, supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e Juventude, com o apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento, de modo a preservar a privacidade e dignidade de crianças e adolescentes e evitar sentimento de menos valia dos acolhidos, ante possíveis rejeições dos visitantes.

Ademais, quanto à prioridade de tramitação processual prevista no artigo 5º da proposição, a par de dispor em matéria de competência legislativa privativa da União – conforme pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal ao julgar a ADI nº 3483 – institui garantia já contemplada no Código de Processo Civil, diploma legal que assegura a prioridade de tramitação dos procedimentos judiciais regulados no Estatuto da Criança e do Adolescente (artigo 1.048, inciso II). 

Ainda sobre o tema, lembro que o ECA estabelece a prioridade absoluta na tramitação dos processos e procedimentos nele previstos e dispõe que terão prioridade de tramitação os processos de adoção em que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou doença crônica (§ 1º do artigo 152 e § 9º do artigo 47).

Em reforço a essas razões, anoto que se posicionaram contrariamente à proposição o Ministério Público estadual, a Coordenadoria de Infância e Juventude do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB, o Fórum Nacional de Justiça Protetiva – FONAJUP, o Movimento pela Proteção de Crianças e Adolescentes, bem como as Secretarias de Justiça e Cidadania e de Desenvolvimento Social (esta por meio do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONDECA).

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 755, de 2020, e fazendo-o publicar no Diário Oficial em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Rodrigo Garcia

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Carlão Pignatari
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.


